Timbre do Município

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 062/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº. 009/2023 
CREDENCIAMENTO Nº. 009/2023

Ofício n°  ____ /2024                                               
______________________- MG ________ de ____________ 2024.

Ao Senhor VALMIR MORAIS DE SÁ
PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS.
Rua: Tapajós, n° 441, Bairro Melo - Montes Claros -MG 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEMEDICINA COM FOCO EM ATENÇÃO PRIMÁRIA, PROMOÇAO E PREVENCAO DE SAÚDE, INCLUSO CONSULTA EM REGIME DE PLANTÃO COM CLÍNICO GERAL E ESPECIALIZADAS MEDIANTE AGENDAMENTO, PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE – CIMAMS.
Prezado Senhor,
Solicito a prestação do serviço abaixo relacionado referente ao Processo licitatório n° 062/2023, modalidade Credenciamento n° 009/2023, realizado por este Consórcio, através da comissão de Licitação, conforme tabela abaixo:
	ITEM 
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	QUANT
(meses)
	VALOR MENSAL
	VALOR TOTAL

	1
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEMEDICINA COM FOCO EM ATENÇÃO PRIMÁRIA, PROMOÇAO E PREVENCAO DE SAÚDE, INCLUSO CONSULTA EM REGIME DE PLANTÃO COM CLÍNICO GERAL E ESPECIALIZADAS MEDIANTE AGENDAMENTO, POR MEIO DE PRESTADORES CREDENCIADOS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 062/2023, INEXIGIBILIDADE Nº. 009/2023, CREDENCIAMENTO Nº. 009/2023.
	XX
	R$ XX
	R$ XX



Atenciosamente, 
__________________________________________________
PREFEITO DE ____________________- MG
___________________________________________________
CONTADOR DO MUNICÍPIO DE ____________________- MG

· INFORMAR A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE DEVERÁ CONSTAR NO CONTRATO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: __________________________________


Esclarecimentos:
I - Os valores a serem preenchidos são apenas uma estimativa para fins de formalização contratual, podendo o município utilizar o saldo total ou não, conforme suas necessidades;
II - A utilização do saldo durante a vigência está limitada somente ao saldo anual. Dessa forma, o município não está obrigado a utilizar o saldo mensal.
III - Após o deferimento deste ofício caberá ao município a formalização contratual com o CIMAMS, o qual enviará toda a documentação necessária, inclusive minuta contratual. 
IV - O município, após a formalização contratual poderá utilizar os serviços junto à qualquer estabelecimento credenciado pelo CIMAMS. 

